
GOVERNO MUNICIPAL DE 16 

IAGOADO OURO —— 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE LAGOA DO OURO E O SR. 
CESIZNANDO SANTOS DE ARAUJO, 

COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARAM: 

O MUNICIPIO DE LAGOA DO OURO, pessoa juridica de direito publico, com sede na Rua do 

Progresso, nº 62, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ n° 11.286.267/0001-03, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, neste ato representada pelo Secretario 

Municipal, Atila Ribeiro dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 

N°. 8.910.941 SDS/PE, devidamente inscrito no CPF sob o n° 107.808.994-90, no uso de suas 

atribuigdes, neste ato, doravante denominado LOCATARIO, e o Sr. CESIZNANDO SANTOS 

DE ARAUJO, brasileiro, Portador do RG n° 6441129 SSP/PE e do CPF nº 043.136.764-73, 

residente na Rua Capitdo Amador Monteiro, nº 298, Centro, Lagoa do Ouro — PE, doravante 

denominado LOCADOR, tém entre si ajustada a presente locação de imovel urbano, em 

conformidade com as Leis Federais nº 8.245/93 e 14.133/2021, e suas alteragdes, mediante as 

seguintes clausulas e condigdes: 

DO OBJETO DA LOCAGAO: Imével localizado no Sitio Chiqueiro, nº 112, Centro, CEP: 

55.320-000, Lagoa do Ouro — PE, tendo como fim, Aluguel de imével para FUNCIONAMENTO 

DA GARAGEM PARA TRATORES DA FROTA MUNICIPAL. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica acordado entre as partes que serdo descontados do valor 

devido a locação, as benfeitorias necessarias realizadas no imével, e indispenséveis ao inicio 
da utilização e do funcionamento do mesmo. 

PARAGRAFO SEGUNDO: O referido abatimento apenas podera ser efetivado mediante a 
aprovação dos servigos realizados. 

| — DO VALOR DA LOCAÇÃO: O presente contrato terá um valor total de R$ 15.000,00 

(quinze mil) reais, devendo ser efetuado ao LOCADOR ou ao representante por ele 
especialmente designado através de procuração, em 12 (doze) parcelas mensais no valor R$ 
1.250,00 (mil duzentos e cinquenta) reais. 

Il - DO PRAZO PARA O PAGAMENTO: Fica convencionado que o LOCATARIO, devera 
fazer o pagamento dos aluguéis mensalmente, conforme os dados bancérios a seguir: 
Banco do Bradesco — Agéncia 3212-3 — Conta n° 0522967-7, com vencimento até o 5° dia 

Ruado Progresso, 62| Centro|Lagoado Ouro - PE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20260407091406.pdf

assinado por: idU
ser 407



GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ: 11.286.267/0001-03 

util de cada més subsequente ao més da locagéo. 

1l - DO PRAZO DA LOCAGAO: O presente contrato tera vigéncia de 12 (doze) meses, com 

termos iniciais em 03 de Margo de 2026 e termina em 03 de Margo de 2027, poden
do ser 

prorrogado, assim o interesse público o exigir, conforme Art. 107 da Lei nº 14.133/
2021. 

IV - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA: As despesas decorrentes de execugdo do pre
sente 

contrato correrdo por conta do crédito orgamentario da Secretaria Municipal de Agricul
tura, 

conforme Lei Orgamentaria - Exercicio 2026. 

2012204032.072 MANUTENGAO, COORDENAGAO E CONTROLE DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

339036 

V - DOS ENCARGOS: Obriga-se ao LOCATARIO, além do pagamento do aluguel, a 

satisfazer: 

a) Ao pagamento por sua conta exclusiva, do consumo de agua e luz e esgoto, bem como, 

todos os demais tributos municipais que incidam sobre o imével locado. 

b) O pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condominio que seja 

devida pelo condémino, ora LOCADOR, de acordo com a convengdo do condémino, caso 

existam. 

VI — DAS OBRIGAGOES GERAIS: O LOCATARIO declara ter procedido a vistoria do imével 

locado, recebendo em perfeito estado e obrigando-se: 

a) A manter objeto de locação no mais perfeito estado de conservagéo e limpeza, para 

assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescinda a locação, correndo por sua conta 

exclusiva as despesas necessérias para esse fim, notadamente os que se referem a 

conservagéo de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidragas, 

lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitarios, fogdes e quaisquer outros. 

b) A não transferir este contrato, ndo sublocar, ndo ceder ou emprestar sob qualquer 

pretexto e de igual forma alterar a destinag&o da locação, não constituindo o decurso do tempo, 

por si s6, na demora do LOCADOR em reprimir a inflagéo, no assentimento & mesma. 

c) A encaminhar ao LOCADOR, todas as modificagdes, avisos ou intimagéo dos poderes 

publicos que forem entregues no imével, sob pena de responder pelas muitas, correção 

monetéria e penalidade decorrente do atraso do pagamento ou satisfação no cumprimento de 

determinagéo por aqueles poderes. 

d) A facultar ao LOCADOR, ou ao seu representante legal, examinar ou vistoriar o imével 

sempre que for para tanto solicitado, bem como, no caso do imével ser colocado à venda, 

permitir que interessados o visitem. 

e) Na entrega do prédio, verificando infragdo pelo LOCATARIO de quaisquer das 

clausulas que compdem este contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparos, 

ficara o mesmo LOCATARIO pagando o aluguel, até a entrega das chaves; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

! LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

f) Findo o prazo deste contrato, por ocasigo de entrega das chaves, o LOCADOR 

mandara fazer uma vistoria no prédio locado, a fim, de verificar se o mesmo se acha nas 

condigdes em que foi recebido pelo LOCATARIO. 

VIl — DA INDENIZAGAO E DIREITO DE RETENGAO: Toda e qualquer benfeitoria autor
izada 

pelo LOCADOR, ainda que útil ou necessaria, ficara automaticamente incorporada
 ao imével, 

sem prejuizo do disposto na letra “e” da clausula anterior deste instrumen
to não podendo o 

LOCATARIO pretender qualquer indenizagéo ou ressarcimento, bem como arguir de 

retenção pelas mesmas. 

VIil = DA MULTA: O LOCADOR e o LOCATARIO obrigam-se a respeitar o presente co
ntrato 

em todas as suas clausulas e condigdes incorrendo a parte que infringir qualqu
er disposição 

contratual ou legal na multa igual a 20% vinte por cento do valor do contra
to, que sera 

sempre paga integralmente qualquer que seja o tempo contratual decorrido, 
inclusive se 

verificada a prorrogação da vigéncia da locag&o. 

PARAGRAFO UNICO: O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela 
parte 

inocente, caso lhe convier. 

IX — DA RESCISAO CONTRATUAL: A infragdo das obrigações aqui consi
gnadas, sem 

prejuizo de qualquer outra prevista no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
por ambas as 

partes, é considerado como de natureza grave, acarretando a resciséo contratual, c
omo a 

obrigação de imediata satisfação dos consectarios contratuais e legais; 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Neste ato reconhece O LOCADOR, os direitos do LOCA
TARIO, 

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos poderes 

publicos, ficara o presente contrato bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer 

responsabilidades decorrentes. 

X - DA RENOVAGAO: Obriga-se o LOCATARIO a renovar expressamente novo contrato, 

caso vier a permanecer no imével. 

Xl - DA FUNDAMENTAGAO LEGAL: O presente contrato está fundamentado na Lei Federal 

n° 8.245/91 e na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo desnecessario o procedimento licitatério, 

em virtude de estar caracterizado sua INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO, de acordo com o 

art. 74, inciso V, 8 5° da mencionada lei. 

PARAGRAFO UNICO: A presente locagdo estara sempre sujeita aos regimes 

fundamentados na Lei Federal nº 8.245/91 e na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive os 

casos omissos, ficando assegurada as partes todos os direitos e vantagens conferidas pela 

legislação que vier a substituir as referidas pelas leis durante a vigéncia deste contrato. 

X[I = DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Correntes — PE, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões porventura oriundas do presente contrato. E estarem justos e 

contratados, assinam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para um só 

fim. 
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Lagoa do Ouro/PE, 03 de março 
de 2026. 

ATILA RIBEIRO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGR
ICULTURA 

LOCATÁRIO 

CESIZNANDO SANTOS DE ARAÚJO 

LOCADOR 

Testemunhas: 

1 RG-CPF 

2 RG-CPF 
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